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PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU EM CIÊNCIAS DA SAÚDE
Portaria Ministerial nº 794 de 11/09/2014, D.O.U de 12/09/2014

14º Processo seletivo – 2023

PRAZOS 

Estabeleça abaixo o seu cronograma:

Data de matrícula: ___/___/2.023

Exame de qualificação
Art. 41. O Exame de Qualificação é obrigatório para todos os alunos do Programa, tanto no mestrado quanto no doutorado. 
Art. 41, § 2º O aluno deverá ter concluído 100% dos créditos obrigatórios e optativos exigidos pelo Programa para realizar a inscrição.
§ 3º Os alunos deverão realizar o Exame no período entre 12 a 18 meses após a matrícula no Programa de mestrado e entre 24 e 36 meses após a matrícula no doutorado. O não cumprimento destes prazos poderá implicar no desligamento do aluno, conforme prevê o artigo 37 deste Regimento.

Data prevista para o exame de qualificação: ___/___/____

Defesa
Art. 47. A dissertação de mestrado não necessariamente precisará conter dados originais, podendo demonstrar apenas a habilidade do discente na execução de técnicas experimentais ou analíticas em sua área de pesquisa.
Art. 48. A tese de doutorado será, obrigatoriamente, original, devendo demonstrar a independência intelectual e a habilidade de experimentação e/ou análise do discente.
Art. 49. Só poderá requerer licença para a apresentação de dissertação ou tese o discente que tenha obtido a carga horária mínima prevista no regimento, alcançando o desempenho escolar exigido e considerado apto pelos orientadores que acompanham o trabalho.
Art. 50. As etapas para defesa iniciam-se com o depósito, em versão eletrônica, das dissertações e teses na Biblioteca institucional, que deverá ser feito no mínimo 70 dias antes da data prevista para defesa. 
Prazo máximo para defesa do mestrado será de 24 meses após a matrícula e doutorado 48 meses.

Data prevista para a defesa: ___/___/____

Art.37 do Regimento - O discente poderá ser desligado do Programa de Pós-Graduação, a critério da CPG:
...
III. Por reprovação no Exame de Qualificação, conforme as exigências descritas no Capítulo V do presente Regimento; 
IV. Por não ter defendido sua dissertação ou tese dentro do limite máximo permitido, 24 meses e 48 meses respectivamente.

Ciente,
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	Nome e assinatura do aluno
	
	
	Nome e assinatura do orientador
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CIENCIAS DA SAUDE

(‘ @) ALEERT EINSTEIN

O Pré-Reitor de Pés-Graduagio no uso de suas atribuigdes ¢ tendo em vista a conclusdo do
Curso de Pés-Graduagio Stricto Sensu em Ciéncias da Saide,
em 02 de maio de 2017, confere o fitulo de.

Mestre em' Ciéncias da‘ Satide a

Ana Paula Port
brasileira, natural do Estado do Espirito Santo, nascida em 04 de setembro de 1979,
R.G n* 57.815.231-9 - SP ¢ outorga-lhe o presente Diploma, a fim de que possa gozar de
todos os direitos € prerrogatioas legais.

Sio Paslo, 17 de maio e 2018

A Pua Pt Pre.Dr. Lui Vient Rizzo Prof.Dr. Clouio Sccurtsman
Tiinda Cortenador vt Relorde Pis G
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